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A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica REVOGADO o artigo 2° da Lei Municipal nº 039/2016, de 07/07/2016, 

que dispõe sobre a denominação da Escola Municipal localizada no Loteamento Bancários – 

bairro Água Verde, em Laranjeiras do Sul. 

 

Art. 2º O artigo 2° da Lei n° 039/2016 de 07/07/2016 passa a ter a seguinte redação: 

A Escola Municipal localizada no loteamento denominado Bancários – Bairro Água Verde, em 

Laranjeiras do Sul será denominada Escola Municipal Professora Therezinha Maria Moretto 

Andreetta.  

 

Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de março de 2019. 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito  Municipal 

 

 

SÚMULA: REVOGA O ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL Nº 

039/2016, DE 07/07/2016, QUE DISPÕE SOBRE A 

DENOMINAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

LOCALIZADA NO LOTEAMENTO BANCÁRIOS – 

BAIRRO ÁGUA VERDE, EM LARANJEIRAS DO SUL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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